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ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO Nº 1957/2023

Data: 04/08/2023

SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação do Programa
Castramóvel do Município de Cornélio Procópio e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, com fundamento no art. 64, XXVIII, da
Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 439/23, de 04/08/2023
indicada pelo vereador RAFAEL A. HANNOUCHE que autoriza
a implantação do Programa Castramóvel do Município de
Cornélio Procópio e dá outras providências;

CONSIDERANDO o conceito de Saúde Única, a interrelação
da saúde animal e a saúde ambiental com a saúde pública;

DECRETA

Art. 1º - O objetivo do Programa Castramóvel é proceder com
o controle de natalidade de cães e gatos, bem como campa-
nhas de educação e conscientização sobre a guarda respon-
sável, por meio de Unidades Básicas, destinadas à esterili-
zação permanente por cirurgia ou por outro procedimento que
garanta eficiência, segurança e bem-estar aos animais de
pequeno porte (cães e gatos).

Art. 2º - O Município de Cornélio Procópio é autorizado a orga-
nizar e estruturar o Programa Castramóvel na forma deste
decreto, fornecendo o apoio administrativo, financeiro, técni-
co e operacional para o seu desenvolvimento e fiscalização
do referido programa.

Art. 3º - São atribuições e f inal idades do Programa
Castramóvel do Município de Cornélio Procópio:

I – Proceder a esterilização permanente por cirurgia ou por
outro procedimento que garanta eficiência, segurança e bem-
estar aos animais de pequeno porte (cães e gatos), cabendo
ao Médico Veterinário avaliar o animal antes de decidir pelo
procedimento de esterilização.

§1º A medicação para os cuidados pós-operatórios deverá
ser fornecida pelo tutor do animal, não sendo responsabili-
dade do Município.

§2º Exigir o cadastro das instituições de defesa dos animais

com a relação de voluntários e protetores independen-
tes, sendo obrigatória a apresentação de relatório com
dados dos beneficiários, número e categoria de animais
atendidos, devendo manter os comprovantes por 3 (três)
anos para a fiscalização do Programa.

§3º Os atendimentos dar-se-ão em dias e horários pré-
fixados.

II – Realizar campanhas de educação e conscientização
sobre a guarda responsável;

III – Fiscalizar e dar eficácia e aplicabilidade ao Progra-
ma.

Art. 4º - Para pleitearem o procedimento de esterilização,
as instituições de defesa dos animais deverão estar ca-
dastradas junto ao Programa Castramóvel, apresentan-
do a solicitação formal, acompanhada do cartão CNPJ,
cópia do estatuto atualizada, cópia da ata de posse da
atual diretoria, certidão negativa de débitos com o municí-
pio, prestação de contas aprovadas referentes a possí-
veis repasses que possam ter recebido do Poder Público
Municipal no ano anterior ao da solicitação.

Parágrafo Único – É vedada a participação de entidades
que receberem recursos do Poder Público Municipal para
a mesma finalidade deste Projeto.

Art. 5º - Os animais atendidos deverão ser identificados
através de microchipagem ou outro meio eficaz indolor e
que garanta o bem-estar animal.

Art. 6º - Para pleitearem o procedimento de esterilização,
os protetores individuais deverão estar cadastrados jun-
to ao Programa Castramóvel, apresentando a solicitação
formal, acompanhada do CPF, comprovante de endere-
ço, contato telefônico e cadastro ativo no referido progra-
ma.

Art. 7º - Para pleitearem o procedimento de esterilização,
as famílias deverão estar cadastradas junto ao Progra-
ma Castramóvel, apresentar a ficha de solicitação for-
mal, acompanhada de CPF, comprovante de endereço,
contato telefônico e ser responsável.

I – Terão prioridade aqueles em que se verificar como
integrante de família de baixa renda, bem como os ani-
mais em situação de rua, sejam comunitários ou não,
desde que tenha responsável que realize seu cadastro
no banco de dados instituído pelo Município de Cornélio
Procópio e apto aos cuidados pós-operatório.

II - Terão prioridade no atendimento as famílias cadastra-
das em outros programas sociais do Governo, Proteto-
res independentes de animais e cuidadores de animais
em situação de rua ou comunitários.
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Parágrafo Único - Para fazer jus ao benefício de castra-
ção caso não cadastrado em outros programas sociais
do Governo, o responsável pelo animal que for conside-
rado de baixa renda deverá comprovar renda familiar de
até 4 (quatro) salários mínimos no ato da inscrição ou
em caso superior ao valor estipulado, apresentar atesta-
do de hipossuficiência que comprove a necessidade do
atendimento pelo Programa, bem como apresentar com-
provante de residência.

III- As ONGs poderão participar do programa mediante
cadastro junto ao Município entregando uma cópia do
Estatuto da Instituição, salvo nos casos em que já rece-
berem subvenções do Município para tanto.

IV- Os protetores independentes de animais e cuidadores
de animais em situação de rua ou comunitários deverão
ser devidamente cadastrados como tais em cadastro
específico junto ao Município e deverão comprovar resi-
dência no Município de Cornélio Procópio.

V- As famílias beneficiárias do Programa Castramóvel
deverão obrigatoriamente cadastrar todos os seus cães
e gatos no programa, assim como atualizar seus cadas-
tros, caso haja alteração no número de animais que pos-
suem.

Art. 8º A equipe do Programa Castramóvel deve possuir o
responsável técnico legalmente habilitado e inscrito no
órgão de fiscalização profissional, devendo obrigatoria-
mente participar, aferir e atestar as condições apropria-
das do Programa, conforme determina a lei.

Parágrafo Único - Cabe a equipe do Programa
Castramóvel, com apoio de outras secretarias munici-
pais, fiscalizar os beneficiários do programa, averiguan-
do as condições para obtenção do benefício.

Art. 9º - Para a execução da presente Lei, fica o Poder
Executivo autorizado a firmar convênios com outras insti-
tuições públicas e/ou privadas.

Art. 10º - Deverá estar previsto no orçamento do Município
de Cornélio Procópio, a aquisição de equipamentos, re-
médios e os custos de manutenção do Programa
Castramóvel, dando-lhe eficácia e aplicabilidade das ati-
vidades.

Art. 11 - Fica a Secretaria Municipal de Saúde, autorizada
a coordenar, organizar e estruturar o Programa
Castramóvel, e atuar de forma integrada com as outras
Secretarias Municipais afins.

Art. 12 - É vedada a comercialização dos produtos do
Programa Banco de Ração.

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1958/23

SÚMULA: Institui a Comissão de Estudos e Avaliação do
Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC – Sistema Integra-
do de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a Comissão de Estudos e Avaliação
do Padrão Mínimo de Qualidade do SIAFIC – Sistema Inte-
grado de Execução Orçamentária, Administração Financei-
ra e Controle, nos termos do Decreto Federal nº 10.540, de
05 de novembro de 2020, em função gratificada, em confor-
midade com o inciso V da Lei Complementar nº 172/2011.
A comissão fica composta pelos membros abaixo
nominados:

Mônica Cristiane de Oliveira Martins – Dep. de Contabilida-
de Prefeitura;

Marcos Alves Faria – Departamento de Patrimônio – Prefei-
tura;

Elizabethe Bolzan – Departamento de Desenvolvimento
Econômico;

Célia Gambini Silva – Departamento de Infraestrutura Ur-
bana;

Wil Robson – Departamento de Infraestrutura Urbana;

José Luiz Sanches Ariza – SEMURB;

José Paulino de Oliveira Filho – SEMURB;

Lairton Calixto – SEMURB;

Onivaldo Pereira – SEMURB;

João Henrique Cardoso Pavan – SEMURB;

Aleksander dos Santos – SEMURB;

Renato de Jesus de Paula – Departamento de Obras;

Paulo Cesar Gama de Souza – Departamento de Desen.
Econômico;
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Wanderleya Barbosa da Silva – Departamento de Pro-
moção Social;

Paulo Roberto Mussi de Oliveira – Departamento de
Informática;

Neuza Matias Catarino – Departamento de Administra-
ção

Orivaldo Santos Marques – Departamento de Saúde;

Alex de Souza Ferreira – Subprefeitura de Congonhas;

Valdir Nishimura Cândido – Subprefeitura de
Congonhas;

Alexandre Castilho – Subprefeitura de Congonhas;

Maycon Cristiano Teixeira – Subprefeitura de Congonhas;

Márcio José de Castro – Subprefeitura de Congonhas;

Regina Aparecida Lopes de Brito – Departamento de
Educação;

Marcos Paulo da Silva – Departamento de Educação;

Richeli Patricia Cuqui – Departamento de Saúde;

Marise Izumi Nakagawa – Departamento de Saúde;

João Carlos dos Santos – Departamento de Saúde;

Rafael Américo Cardoso – Departamento de Saúde;

Diones Rodrigo de Souza – Departamento de Saúde;

Oswaldo Batista da Cunha Júnior – Departamento de
Saúde;

Fabiane Gonçalves de Oliveira – Departamento de Saú-
de;

Lúcio da Silva – Departamento de Saúde;

Alexandre de Faria – Departamento de Saúde;

Sidnei Ribeiro Soares – Departamento de Saúde;

Mara Dalila Rodrigues de Souza – Departamento de
Saúde;

Christiane Lucas – Departamento de Cultura;

Juscelino Costa – SEMURB;

Claudino Pereira Matos – SEMURB;

João Rodolfo de Oliveira Busquim – FECOP;

Larissa Matuda Marques – AMUSEP;

Adejacir Batista Moreira – Câmara Municipal;

Paulo Roberto Santana – Câmara Municipal;

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se em especial o Decreto nº 1870/
2023.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito

Claudio Trombini Bernardo
Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1959/2023

SÚMULA: Exonera a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, a partir de 03 de agosto de
2023, a servidora GABRIELLE INOJOSA FERREIRA, portado-
ra da cédula de identidade RG- 9.892.015-3-SSP/PR e CPF-
072.656.449-48, detentora do cargo de PROFESSOR, por
motivos particulares.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 03 de agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1960/2023

SÚMULA:

Nomeia Isabella Maria da Silva no cargo de Assistente Soci-
al.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07 de agosto de 2023,
Isabella Maria da Silva, portadora do RG nº 13.358.868-0 SSP-
PR e |inscrita no CPF sob nº 098.983.499-99 no cargo de
Assistente Social, Grupo GSU, Nível C, Estágio 001.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 07 de agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1961/2023

SÚMULA:

Nomeia Roseneide Pereira da Silva dos Santos no cargo de
Assistente Social.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,
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DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07 de agosto de 2023,
Roseneide Pereira da Silva dos Santos, portadora do RG
nº 8.632.638-8 SSP-PR e |inscrita no CPF sob nº
041.319.559-70 no cargo de Assistente Social, Grupo
GSU, Nível C, Estágio 001.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 07 de
agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1962/2023

SÚMULA:

Nomeia Milieny Vivian da Costa no cargo de Auxiliar
Operacional.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07 de agosto de 2023,
Milieny Vivian da Costa, portadora do RG nº 9.197.291-3
SSP-PR e |inscrita no CPF sob nº 082.315.669-96 no car-
go de Auxiliar Operacional, Grupo GME, Nível M, Estágio
001.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 07 de
agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1963/2023

SÚMULA:

Nomeia Luana Stephanie dos Santos no cargo de
Orientador Social.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-
buições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07 de agosto de 2023,
Luana Stephanie dos Santos, portadora do RG nº
13.987.390-4 SSP-PR e | inscrita no CPF sob nº
123.168.809-24 no cargo de Orientador Social, Grupo
GME, Nível M, Estágio 001.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos à data de 07 de agos-
to de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1964/2023

SÚMULA:

Nomeia Maria Carolina de Farias no cargo de Orientador
Social.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 07 de agosto de 2023,
Maria Carolina de Farias, portadora do RG nº 13.679.404-3
SSP-PR e |inscrita no CPF sob nº 091.915.559-65 no cargo
de Orientador Social, Grupo GME, Nível M, Estágio 001.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à data de 07 de agosto de
2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

LEI Nº 437/2023

DATA: 03/08/2023

EMENTA: Dispõe sobre a isenção de taxa de inscrição em
concurso público e processo seletivo no âmbito de municí-
pio para mulheres vítimas de violência doméstica e famili-
ar.

A CAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado
do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Pre-
feito Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI

Art. 1o – Ficam isentas do pagamento da taxa de inscrição
para concursos públicos e/ou processos seletivos realiza-
dos pela administração direta, indireta, autárquica e
fundacional e pelo poder legislativo do município de
Cornélio Procópio, as mulheres vítimas de violência do-
méstica e familiar.

Art. 2o – A violência contra a mulher tratada no Art. 1º desta
lei, deverá ser comprovada mediante:

I – Apresentação de certidão que comprove a existência de
ação penal enquadrando o agressor nos termos da Lei
Federal nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da
Penha;
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II – Apresentação de documento que comprove a instau-
ração de inquérito policial contra o agressor nos termos
da Lei Federal nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 - Lei
Maria da Penha;

III – Apresentação de relatório elaborado por assistente
social que realizou o atendimento da vítima em qual-
quer órgão da rede de proteção e defesa dos direitos da
mulher existente no município.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete do Prefeito, 03 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
                              ANA PAULA FERREIRA
                                     Vereadora – PTB

EMERSON CARDOSO CELESTINO
Vereador – PSB

LEI Nº 438/2023

DATA: 03/08/2023

EMENTA: Denomina de Sebastião Pedro Celestino a
quadra de futebol society da Vila Moreira.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Es-
tado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JOSÉ
HANNOUCHE, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguin-
te:

L E I

Art. 1º. Fica denominada de Sebastião Pedro Celestino
a quadra de futebol society da Vila Moreira, localizada à
Rua Paula Gomes.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 03 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
                        Anderson Cristiano de Araújo

                     Vereador – PP
Sebastião Angelino Ramos

Vereador – PP
Rafael Alcântara Hannouche

Vereador – PTB

PORTARIA Nº 1164/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar, ab initio, em todos seus termos, a Por-

taria nº 1152/2023, publicada no Boletim Oficial do Município
nº. 1046 do dia 27 de julho de 2023 (Diário).

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1165/2023

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-
gais e exercício regular de seu cargo, e

Considerando os recentes acontecimentos e a solicitação
através do Expediente 94/2023 da Secretaria de Administra-
ção, recomendando o encaminhamento à Comissão de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar,

RESOLVE:

Determinar à Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar para, no prazo legal, instaurar procedimento e apurar res-
ponsabilidades relativas aos fatos apreciados no Expedien-
te 94/2023.

Gabinete do Prefeito, 07 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Vanildo Felipe Sotero

Diretor Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1166/2023

SÚMULA:

Concede Licença sem vencimentos à servidora que especi-
fica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições legais
e exercício regular de seu cargo, e tendo em vista requeri-
mento protocolado em 01 de agosto de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a partir do dia 01 de agosto de 2023, LI-
CENÇA SEM VENCIMENTOS POR 03 (TRÊS) ANOS, para tra-
tamento de assuntos particulares, conforme dispõe o Lei nº
706/11, (art. 171, da Lei 216/94), à servidora MÔNICA DE FÁ-
TIMA REGISTRO MORALES, detentora do cargo de PROFES-
SOR, lotado no Departamento de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 1167/2023

SÚMULA:

Designa a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito em Exercício do Mu-
nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e exercício regular de seu car-
go,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ISABELLA MARIA DA SILVA,
detentora do cargo de Assistente Social – Grupo GSU,
Nível C, Estágio 001, para prestar serviços junto à Secre-
taria Municipal de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de
agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1168/2023

SÚMULA:

Designa a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito em Exercício do Mu-
nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e exercício regular de seu car-
go,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora ROSENEIDE PEREIRA DA
SILVA DOS SANTOS detentora do cargo de Assistente
Social – Grupo GSU, Nível C, Estágio 001, para prestar
serviços junto à Secretaria Municipal de Promoção Soci-
al.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de
agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1169/2023

SÚMULA:

Designa a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito em Exercício do Mu-
nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MILIENY VIVIAN DA COSTA
detentora do cargo de Auxiliar Operacional – Grupo GME,
Nível M, Estágio 001, para prestar serviços junto à Escola
Municipal Procopense.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de agosto de
2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1170/2023

SÚMULA:

Designa a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora LUANA STEPHANIE DOS SAN-
TOS detentora do cargo de Orientador Social – Grupo GME,
Nível M, Estágio 001, para prestar serviços junto à Secreta-
ria Municipal de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de agosto de
2023.

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1171/2023

SÚMULA:

Designa a servidora que especifica.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito em Exercício do Municí-
pio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora MARIA CAROLINA DE FARIAS
detentora do cargo de Orientador Social – Grupo GME, Nível
M, Estágio 001, para prestar serviços junto à Secretaria
Municipal de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a data de 07 de agosto de
2023.
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Gabinete do Prefeito, 11 de agosto 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 1172/2023

SÚMULA:

Nomeia os membros da Comissão de Avaliação de
Méritos e Desempenho, em função gratificada, dos can-
didatos com interesse em concorrer à direção das Insti-
tuições de Ensino da Rede Municipal de Cornélio,

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e exercício regular de seu cargo, fun-
dado no inciso III da Lei Complementar nº 172/11, em
função gratificada

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os representantes da Comissão de Ava-
liação de Mérito e Desempenho dos candidatos à dire-
ção de Instituição educacional da Rede Municipal de
Ensino de Cornélio Procópio.

l - Secretária Municipal de Educação – Presidente da
Comissão.

- Elaine Rodrigues Neves Firmino.

ll – Representante do Recursos Humanos.

- Lúcia Teixeira Martins.

lll – Representante da Secretaria de Educação - Ensino
Fundamental Anos Iniciais.

- Rosemary Aparecida Patracão.

lV - Representante da Secretaria de Educação – Centro
Municipal Educação Infantil.

- Giselle Rodrigues de Oliveira Tebom.

V - Representante dos profissionais do Magistério das
Escolas.

- Adriana Cristina dos Reis.

VI - Representante dos profissionais do magistério dos
Centros Municipais de Educação Infantil.

- Julie Christina Pereira Pasquini.

VII - Representante do Conselho Escolar das Institui-
ções municipais de ensino.

- Francielle Aparecida de Oliveira.

Vlll - Representante do Sindicato dos Servidores Públi-
co.

- Andianara Baum dos Santos Lima

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pela Secre-
tária de Educação e demais membros da Comissão de
Avaliação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cornélio Procópio, 14 de agosto de 2023.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

AVISO SUSPENSÃO DE EDITAL

Fica suspensa a Concorrência Pública nº 007/2023

– Processo nº 190/2023 para adequações no Edital.

Cornélio Procópio, 14 de agosto de 2023.
Jadson Willian Ponciani Mariano

Presidente AD DOC

ERRATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 217 E 218

ONDE SE LÊ:

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 098/2023

LEIA-SE:

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 094/2023

4º ADITIVO – PRAZO E VALOR

CONTRATO Nº 071/2022

INEXIGIBILIDADE Nº009/2022

PROCESSO: Nº 079/2022

CHAMADA Nº 006/2019

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:   CLÍNICA MÉDICA PREVIT SAÚDE LTDA

CLAUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO DE ORI-
GEM

1.1 Constitui objeto deste instrumento a prestação de servi-
ços médicos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA VIGÊNCIA

2.1 O objeto firmado no contrato de origem, fica prorrogado
por mais 06 (seis) meses, contados a partir de 06/08/2023
até 05/02/2024.

2.2 O contrato importa o valor mensal de R$82.280,00 (Oiten-
ta e dois mil, duzentos e oitenta reais), total izando
R$493.680,00 (Quatrocentos e noventa e três mil, seiscen-
tos e oitenta reais).
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DATA: 04 de agosto de 2023.
ASSINANTES: Amin José Hannouche

Paulo Henrique Luiz

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 101/2023 – FORMA ELETRÔNICA

PROCESSO Nº 199/2023

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço.

OBJETO: Aquisição de veículos novos, 0km.

CADASTRO: Até 08h58m do dia 25 de agosto de 2023.

ABERTURA: As 08h59m do dia 25 de agosto de 2023.

DISPUTA: A partir das 09h00 do dia 25 de agosto de 2023.

LOCAL: www.novobbmnet.com.br

DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br, www.novobbmnet.com.br

INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 – BBM. (43) 3520-8013
/ 8007 – PMCP

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 10 de agosto de 2023.
Lucilia Bucch

Pregoeira

ATOSDOLEGISLATIVO

AVISO PÚBLICO RECEBIMENTO DE VERBAS –
CONVÊNIOS FEDERAIS

FNDE

PNAE – PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ES-
COLAR

Aquisição de Gêneros Alimentícios para as Creches e
Escolas Municipais.

Liberação – 7ª Parcela/23 – R$31.686,60 - no dia 11/08/
2023 – Ensino Fundamental

Liberação – 7ª Parcela/23 – R$10.674,80 - no dia 11/08/
2023– Pré-Escola

Liberação – 7ª Parcela/23 – R$  1.101,60 - no dia 11/08/
2023– AEE

Liberação – 7ª Parcela/23 – R$17.125,00 - no dia 11/08/
202311/08/2023– Creche

Liberação – 7ª Parcela/23 – R$  1.582,60 - no dia 11/08/
2023– EJA

Delma Ap. R. Marcon
Agente Administrativo / Depto Convênios
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